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Concede regalias aos serventuários da Justiça das comarcas de 
redimido movimento forense, e dá outras providencias. 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Es ta lo de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1." — Os serventuários de jus t iça do Estado 
ficam, para os effeitos da lei u . 1190, de 22 de Dezembro 
de 1909, equiparados aos funccionarios públicos es laduaes. 

§ 1.° — Para tal effeito, são considerados serventuár ios 
de jus t i ça aquelles cujas nomeações dependerem de concurso. 

Art igo 2.° — Para os fins da referida lei , os serven
tuários concorrerão, para a Caixa Beneficente dos Funcc io 
narios Públicos, com as importâncias de : 

à) com mil réis, a titulo de joia, e dez mi l réis, 
mensalmente, os dos cartórios cuja lotação não exceda de 
tres coutos de réis ; 

b) duzentos m i l réis, de joia, e vinte mil réis mensal
mente, os dos de lotação supc io r a tres contos de réis. 

Art igo 3." — Os herdeiros ou legatários do se rven tuá 
rio, cujo officio esteja comprehendido ua letra a) terão 
direito, por occasião da morte delle, a um pecúlio egual ao 
des funccionarios públicos de ordenado do trezentos mil réis 
meusaes ; cs herdeiros do serventuár io dos officios co npreheu-
didos na letra b), a um pecúlio egual ao dos funccionarios 
de ordenado de seiscentos mi l réis meusaes. Terão mais, 
uns e outros, direito ao auxilio correspondente ao pecúlio 
para as despesas do funeral. 

Ar t igo 4." — O pagamento da contr ibuição de que 
trata a presente lei e a que ficam obrigados os serventuár ios 
da jus t iça , será feito, na Capital , no Thesouro do Estado, e 
no interior, na collectoria de rendas estaeual do município 
em que o serventuár io exercer ae suas funeções, a té ao dia 
10 de cada mez. 

§ 1." — Perdem o direito ao pecúlio, auxilio de funeral 
e contribuições já feitas, os serventuários que deixarem de 
contribuir por mais de tres mezes consecutivos. 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1703 — DE 29 DE DEZEMBRO DE 1919 

Providencia sobre a renovação das provisões de advogados 
concedidos anteriormente á lei n. 1520, de 1Mb 

O Doutor Al t ino Arantts . Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Cougresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1." — Poderão ser renovadas as provisões de 
advogados concedidas anteriormente á lei n. 1520, de 23 de 
Dezembro de 1916, mesmo que a esse tempo não estivessem 
em pleno vigor. 

Art igo 2."—Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da J u s t i ç a e da 

Segurança Publ ica assim a laça executar. 
Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 29 

de Dezembro de 1919. 
AT.TINO ARANTES 
U. Herculano de Freitas. 

Publicada tia Secretaria de Estado dos Negócios da 
J u s t i ç a e da Segurança Publica, aos 2°> de Dezembro de 
1919. — O director interino, Deocleciano Rodrigues Seixas. 

§ 2." — Poderá, entretanto, o contribuinte rfhabilitar-se, 
desie que entre, para os cofres da Caixa, dentro dos p r i 
meiros seis mezes após a decadência, com a impor tância de 
um couto e quinhentos mil réis ou com a impor tância de 
tres coutos de réis, respectivamente, o serventuár io dó officio 
comprehendido na letra a), ou na letra b), do art. 2;' 

Art igo 5." — Não p o l e r á continuar a concorrer para 
os cofres da Caixa, perdendo, assim, o direito ao pecúlio, 
auxilio de funeral e contribuições j á feitas, o serventuár io 
que apresentar desistência de sua serventia. 

Art igo 6".° — A presente le i en t ra rá em vigor, no "data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em con
trario. 

O Secretario de Estado dos Negócios da J u s t i ç a . e da 
Segurauça Publica assim o faça executar. 

Pa laco do Governo do Estado, de São Paulo, 29 da 
Dezembro de 1919. 

ALTIXO ARANTES. 
U. Herculano de Freitas. 

Publicada ua Secretaria de Estado dos Negócios da 
Jus t i ça e da Segurança Publ ica aos 29 de Dezembro de 1919. 
— O director interino, / eocleciano Rodrigues Seixas. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N.° 1383 — DB 30 DE DEZEMBRO DE 1919 

O doutor A l t i no Arantts, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Usando da auctorisação constante do artigo 1." da L e i 
n. 1.643, de 31 de Dezembro de 1918 e tendo em vista a 
L e i u. 1.695-A de 18 de Dezembro de 1919. 

Decreta : 
Art igo 1.° — F i c a a Secretaria da Fazenda e do The

souro do Estado de São Paulo auctorisada a emittir apólices 
da Div ida Publ ica do Estado de São Paulo a té a quantia 
de rs. 48.694:000$000 para oocorrer ao pagamento á Soroca-
banr. Railway Coaipany, de conformidade com a clausula se
gunda da escriptura de rescisão do contracto de arrenda
mento da Estrada de Ferro Sorocabana-Ituana, seus, prolon
gamentos e ramaes, firmada entre o Estado de São Paulo e 
a Soroeabana Railway Company, em 26 de Setembro do cor
rente anuo, nas notas do 9.° tabel l ião desta Capi ta l . 

Art igo 2.° — As apólices desta emissão const i tuirão 
uma só série, com a deuominação de Decima Segunda — 
Rescisão do Contracto de Arrendamento da Estrada de Ferro 
Sorocabana-Ituana e será representada por quarenta e. oito 
mil seiscentos e noventa e quatro titulos do valor de um 
couto de réis cada um. 

Art igo 3.° — As apólices serão nominativas, como as 
das outras séries emittidas pelo Thesouro do Estado, ven-
ceudo os juros de seis por cento ao anno, pagos semestral
mente no The ouro do Estado, nos inezes de Janeiro a Julho 
de cada anno, e serão resgatáveis ao par, por sorteios a n -
nuaes que se real isarão no mez de Junho de cada anuo, de 
fôrma a ficarem inteiramente resgatadas no prazo de qua* 
reuta anno?, contado de Junho de 1921 em que se real isará 
o primeiro sorteio. * " , 

§ único. — O resgate dos titulos poderá t ambém se 
realizar por meio de compra uo mercado quanio elles, es
tiverem abaixo do par, ou por meio de antecipação, devendo, 
neste ultimo caso, haver aviso prévio aos possuidores, com 
antecedência de tres mezes. 

Ar t igo 4" — Os titulos definitivos serão assignados pelo 
Secretario da Fazenda e do Thesouro, procurador da F a 
zenda e thesoureiro, na fôrma do Regulamento da Secre ta» 
ria da Fazenda e do Thesouro; 


